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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 78/2025

              Inclui no Calendário Oficial do Estado do Paraná Expo Pérola 

Art.1° Inclui no Calendário Oficial do Estado a Expo Pérola- Exposição Agropecuária, Comercial e Industrial de Pérola 
a ser realizada na segunda quinzena do mês de janeiro.

Paragrafo único: a Expo Pérola passa a constar no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná. 

Art.2° Essa lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Soldado Adriano José

Deputado Estadual.

 

 

Justificativa

 

A Expo Pérola é um evento tradicional no Município de Pérola, Estado do Paraná, que reúne anualmente produtores 
rurais, empresários, expositores e a população em geral, promovendo o desenvolvimento econômico, cultural e social 
da região.

A exposição tem se consolidado como um importante espaço para a valorização do agronegócio, principal setor 
econômico do município, além de fomentar o turismo local, gerar empregos temporários e movimentar diversos 
segmentos da economia, como comércio, serviços e gastronomia.

Além do caráter econômico, a Expo Pérola desempenha um papel fundamental na preservação e divulgação da 
cultura local, promovendo apresentações artísticas, exposições agropecuárias, atividades recreativas e atrações 
musicais que reforçam a identidade do município e proporcionam momentos de lazer e integração para toda a 
comunidade.

Dessa forma, a oficialização da Expo Pérola como evento integrado do calendário oficial do Estado garantirá maior 
respaldo institucional, fortalecendo o compromisso do Poder Público com a manutenção e crescimento dessa 
festividade tão relevante para Pérola e região.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Deputados para a aprovação deste projeto de lei, garantindo o 
fortalecimento da Expo Pérola como um patrimônio cultural e econômico do nosso Estado
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Pelo exporto, pede-se apoiamento.

 

Soldado Adriano José

Deputado Estadual.

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2025, às 10:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 78 e o código 

CRC 1A7A4A0E1A4F4DC
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INFORMAÇÃO Nº 385/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de fevereiro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 78/2025.

 

 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 18:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 385 e o 

código CRC 1D7D4E0A4D3D2EA
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INFORMAÇÃO Nº 420/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 25 de fevereiro de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 25/02/2025, às 14:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 420 e o 

código CRC 1D7A4D0A5A0D4CA
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REQUERIMENTO Nº 301/2025

AUTORES:

DEPUTADO ALEXANDRE CURI, DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO ALEXANDRE CURI COMO COAUTOR 

DO PROJETO DE LEI Nº 78/2025.
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REQUERIMENTO  Nº 301/2025

 

 

Requer a inclusão do Deputado Alexandre Curi como coautor do 
Projeto de Lei nº 78/2025.

 

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, requerem, após ouvido o soberano 
Plenário, a inclusão do Deputado Alexandre Curi como coautor do Projeto de Lei n° 78/2025 que “Inclui no Calendário 
Oficial do Estado do Paraná Expo Pérola”, de autoria do Deputado Soldado Adriano José.

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2025.

 

Alexandre Curi

Deputado Estadual

 

Soldado Adriano José

Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2025, às 17:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2025, às 10:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 301 e o 

código CRC 1B7D4F0C6B0D0FF

2 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 556/2025

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Alexandre Curi, como coautor do 
Projeto de Lei n° 78/2025, de autoria do Deputado Soldado Adriano José, conforme o protocolo de n° 301/2025, 
apresentado na Sessão Plenária do dia 10 de março de 2025.

 

Curitiba, 11 de março de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2025, às 11:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 556 e o 

código CRC 1D7A4D1D7C0C2BC
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DESPACHO - DL Nº 329/2025

 

Ciente;

Procedam-se às anotações necessárias quanto ao requerimento de coautoria;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/03/2025, às 09:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 329 e o 

código CRC 1D7C4D2E3B0E3CE
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